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I - Relâtório

A Iniciativa Parlamentar foi recebida e rcgistrada pela Seqetaria de Serviços Legislâtivos
- SSL no dia 06/0712021, sendo colocada em segunda pauta no dia 2O/lO/2021, a qval foi cumprida
en 03111/2021, vindo a ser encamiúada e recebida nesta Comissão de Constituição, Justiça e
Redâção CCJR em 0311112021 , conforme as fls. 02l 1 7v.

Submete-se a esta Comissão o Projeto de Lel n." 605/2021. de autoda do Deputado
Gilberto Cattani, qJJe " lnstítuí a políticLl de incentfuo fsc.tl àqueles que utilizarem matéría-priha
oríginada da agrículturu ho Estado de Meto Grosso e dá outr.is providências. "_

Não foi apresentada emenda à Propositura.

P arecer f 228/2022/ CC lR

Refererte ao Projeto de Lei L: 60512021, que..lnstitui a política de
incentivo fiscal àqueles que utilizarem matéria-prima originada da
agricultura no Estado de Mato Grosso e dá outras providências.,'.

Autor: Deputado Gilberto Câttani

Relator (a)r Deputado (â) &box{hõ Q:zq»at.

Em Justificatjva, o Autor do Projeto infonna quel

Preambularnente, fespeitaÍlas as dísposições do drí- 25, da Constiíüição Federal,
a prcsente proposíção é de competência legislati.ra concoffente dos Ettados,
segundo ditanes do art. 23, VI, V e V I e art. 21, V e VI, e §2', da Constituição
FederuL estdndo, pois, en hafikofiid com o N-ALÀtT, eis que não aíÍonta seu art.
155, não hayendo causa de prejudicidade (afi. 191), tão pouco inyaúo .las
compelências do Execútito E:tadual, consoante afis. 39 e 66, da Constiíuição do
Esü1do de Mato (;rotto
Para se eslímular d insíalação de empresas, dssociações a cooperatfias cle
pequenos protlutores ruruis, é l ndanental que haja ificentíyos frscaís e, aincla,
ü ta flexíbílizdção da arual estutura de conercialização do.t proclutos clali
criados, como por exempb, o elanol.
Á agricuhwa tem sido cada wz mdis titil ao_íotneci ento de ,naíéria-prima púr.t.t
produção de tecidor (íibras yegetais como o linho e algodão), energía,
bioconbusth)eis (cana-de-açúcar, íeffanentas, mohililtrío, atetiaís de
construção (eucalipto e outros tipos de nodeira), Mteriais para decoruÇão e
paísagis lo lplantas ornamentdis) e inco táreis ouÍros usos.
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Mds não e5 o\ peqaenos agricultores, os médios e os grandes tambén são
releyantes no processo de produÇão de inúnetus mdíéti.ts primas, sendo
merecedores de incentiyos fiscais para a industtialização, íomentan.lo o
desenyolyirnento social, .tumenando o número Íle empregos e Jortalecendo a
economia local, estadual e nacional-
Sabe-se que de acordo com a Caúa Maior, é deyer de todas a nanutenÇão de unl
ambiente equilihrudo, porquanío, tal medida apen.ts somaria neste senti.lo,
írazendo destinaÇAo adequada à notéría-primd e dos subprodutos da dgrícultuto
no Estado de Mato Gtosso_
Outrossifi, o Íomento da economía seri!1 indíscutí'el, além da ifilegfttÇão entrc as
cadeias Íle proàqão, benelicianenÍo e conercializlção. Sen mencionar qua,
incluír as propriedades uniJamilior de ptuduÇào (assentamentos) htttia melhor
mão-de-obra neste sentido, consideranÍ.lo a experíise destes que já trabalham cotn
a ag cultura há décadas, em conttaponto, oportunizando a melhorid de yida dos
mesfios ent atenção ao aunenío de renda e oport fiidddes de negocios_
Sen prejuízos de todos os benelícios já mencionadotr, há que se ídldr também na
criação de di»ersidade, cotfi d existência dê fioyas enpresas eut segnleníos co to
por exemplo, de combusíírel, trazendo tnenores custos para o consumidotf dl.
Esíou seguro de que a rclet)íjncia desta iniciati|a hayertí de receber o
ifidíspensáyel âpoio dos ilustfts pares para suÍt aprcwçdo.

O Projeto de Lei foi encamiúado à Comissão de Agropecuiíria, Dcsenvolvimento
Florestal e Agrário e de Regularização Fundiária, a qual cxarou parecer de mérito favorável, sendo
que, em seguida, foi aprovado pelo Plenário desta Casa Legislativa em l.u votação, oconida no dia
13110/2021.

Após, a Iniciativa foi encaminhada para csta CCJR, a fim de emitir parecer quanto à
constitucionalidade, legalidade e juridicidade.

E o rclatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estâdo de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, âlinea..a,,, do Regimento Intemo
desta Casa de Leis, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e juridico sobre todas as
proposições oferecidas à deliberação do Plenário desta Casa de Leis.

O presente Projeto de Lei "lnstitui a política de incentivo fiscal àqueles que utilizarem
matériâ-p ma originada da agricultura no Estado de Mato Grosso e dá outras providências',.

Suas regras são as seguiúcs:
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/1t1. l" Fica i stítuida a política (le incentiyolscal àqueles que utilizatem motéri.t-
prima originada da agricalüra no Estado de Mato Grosso para o desenvolvimento
integrado e sustefitthel, e paro geração de emptego e renda no estado.
lfl. 2" Na ímplemefitação dct políticade incentiyo, cabe ao poclet público:
I - Ápoiar a i planlação e o desenvolvime to de empresas, ctssocíações e
cooperalit)as en regiões cot l rocação pdra utilirução de tdis 1atérias_púnas:
ll - Criar oportunidÍtdes de renda e de trabalho para os aspntamentos tl.t reíorma
agráriô:
I Esíimulat cttiyídadet que utilize os subprodutos das matérias_primas,

dandoJhe destino sustentárel e renídyel:
Il/ Ince !í,rar parcerias con grupos de pesquíkt paru ayimolditente da.t
pftiticds tácnicas e consequente klhor aproveiíotlento dds matériqs_prinds e
Íuhprcdutú5 dela:\:
V - Cliar mecanishtos que.íctciliten a comercialização da ndtéria-prima ê seus
subprodutos;
VI Crio linhn: de créditos especificas para íomenlat plojetos inerentes so uso
da matéria-prima e seus subproduttts;
V Estínulal d busca consíante pela clualiclade de produtos geratlos a partír do
uso da mdíéria-prin\d, pot fieío de cursos e palestras,.
VIII - Estinular o coopeftiiyismo e o dssociatiyi:,no;
IX - lncentivü (1 htegraçdo ente a produção dgtictla, o benelciarfiento e as
pniticas de consenação e sustentdbílidade do nleio ambiente_
Alt 3'3ão ífistru Tentos í1a política de incentiw..
I o crédíío e o ictocrédito, comercial, rural e indusírial:
11 o incenti\)o Íscal e tributátio,-
Ill a pesquisa en agrowgó, i,:
Il/ -a integr.tção enírc todos os sujeitos ds cadeia cle prcduçào,
V a promoção e comercializaÇão dos prodütos,
VI o certifcddo de o gefi e qualídade dos produtos tlesÍinados à
comercialização_
Àtt.1" O Poder Executilo regulará aprese te Lei no pruzo de 30 (tríníd) dias.
Árt. 5" Estd Lei entra em igor na doÍa de suÍt publícação.

Percebe-se que a intenção da Propositura é criar uma política de incentivo fiscal ao
contribuinte.

Embora a matéúa seja de interesse público, conforme entendimento da Comissão de
Mérito e do Plenário em 1" votação, ela não merece prcsperâr pelas razões abâixo alinhavadas.

Quando a Proposição (art. 5") prevê que as regrâs nela contidas deverão adentrar o
ordenamento jurídico imediâtamente, ela fere o disposto no inciso I do art. 167 da CF/88, que reza:

ArL 167. São vedarlos.
I - o inícío de proeramas ou ptgjq!9! lttia:lncluídos a lei orcament(jrid anual:
Il - a realização de despesas ou a assunção de ob gações diretas qrc erced.t l os
créditos orça rcnláríos ou adicionais;
I - a redlização de operações de crédítos que exceddm o üontante das despesds
de capilal, ressalradas as autorizaclas ,lediante crédibs suple rcntares ou

Av. Ardre 
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especitlis coth inaliddde precisa, dproyctdos pelo poder Legisldíi\,o por noioria
absoluía;
IV - a vínculação de receita de imposíos a órgão, fundo ou despesa, ressalvados a
fepariçAo do produto da afteca.laÇão clos ifilpostos d qüe se reÍeren os arts. l5g e
159, d desíinação de recursos para as dções e seniÇos públicos tle saúcle, paru
tkanutehção e desenvoh)i tento do ensino e paru rectlização de atividattes da
adni istraÇão ttibutária, como determinado, respectivanente, pelos afis_ lgg, §
2", 212 e 37, XYII, e a prcstação de gítrantias às operações de c ttito pot
a tecipaÇão de receitd, prct,istas no ot. 165, § 8", be como o disposto no s 4"
deste artigo;

Quanto à competência da iniciativa legislativa, tem-se que o a . 24 da CF estabelece ser a
matéria tributária (incentivo fiscal é matéria tributfuia) tema de competência concorente dos entes
federados, cabendo à União tecer normas gerais e aos Estados e Distrito Federal, as norÍnas
suplementares.

O Estado pode tributaÍ mediante ITCMD oTCD), ICMS e IPVA (ârt. 155, I, II e llt, da
CF).

As normas gerais do ICMS estão dispostas na Lei Complementar Federal (LCF) n." g7, de
13 de setembro de 1996, que "Dispõe sobre o imposto dos Estados e do Distdto pedeml sobre
operações rclâtivas à circulação de mercadorias e sobre prestaçôes de serviços de transporte
interestâdual e intermunicipal e de comunicação, c dá outrâs providências,,, conhecida poa LEI
KANDIR.

Ela anda de mãos dadas com a Lei Complementar Federal n.. 24, de 7 de janeiro de 1975,
que "Dispôe sobre os convênios para a concessão de isençôes do imposto sobre operações rclâtivas
à circulação de mercadorias, e dá outras providências,,, bem como os inúmeros Convênios do
CONFAZ Conselho Nacional de Política Fazendiíria, os quais exigem ratificação por cada Estado-
membro e pelo DistÍito Federal.

EsrADo DE MATo GRosso

ASSEMBTEtA LEGtsLATtvA Do EsraDo DE MATo GRosso
Secretaria Paíamentar da Mesâ Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Con,tituicdo, lustiça e Redaçào

Pela LCF n.'2411975, o lcgislador cleÍiniu se1 necessário o convênio cntle os entes
ledcrados para a concessão de isenção c de quàlquer outlo be[elicio fiscal ao contribujnte do
ICMS:

AfL 1' - As isenções do imposto sobre operações relatiyas à circuloção de
mercadorias selão concedidas ou rettogadas nos termos de co yênios celebrados e
ratiJicados pelos Estado: e pelo Disítito Federal, segundo estd Lei.
Par.igafo único - O dispg!1g !9;19aríiso tanbén se aDlica:
I - à redução da base de cálculo,

- à derolução íotal ou p.trcíal direta ou inÍlireta, condiciondda ou não, do
lribulo, ao cont buínle, a responiór)el ou a terceiros;
III - à concessão de créditos prcsuntidos;
IV - à qLlqifouet outros íncentiyot ou -f$vores lscais ou .frn.tnceiro-fscak,
concedidos con base no ltnposto de Circulação de Mercodorias, dos quais resulte
reàção oü elinínaÇdo, direta ou indireta, do respectivo ônus;
V - às proftogÍtções e às extensões das isenções yigentes et-ta data.

Av. ArdÍé Antônio Maggi, n'06. SelorA CP^ CLP] 7it049-901 úliabá Mt-(r.MF) r
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ArL 2'- Os conyênios a que ti de o art. 1", seúo celebra(lor en rcuniõ$ parct u!
quais tenhan sido cofir'ocados tepreseníantes de todos os Estados e tlo DisÍrito
Federal, soh a prcsidênci.t de represefit(tntes do Goyerno fe(leral.
- grifamos -

É na reunião mencionada no art. 2o supra que os convênios são celebrados pelos membros
do CONFAZ, sendo os convênios instrumentos aptos legalmente para se evitar a guirra fiscal entre
os Estados-membros e entre estes e o Distrito Federal, regulamentando a forma como a política dc
incentivos fiscais do ICMS deve de adequar ao princípiá Federativo. Com isto, busca-ie evitar a
concessão de incentivos Íiscais de modo unilateral pela unidade federada mais fode
economicamente em prejuízo dos demais entes menos abastados.

Sobre a necessidade de aprovaçâo pclo CONFAZ do incentivo liscal. apresenta-se os
seguintes julgados &) Suprerno Tribunal Fcderal, o qual, rtalatis, mutdndis, oÍict-\tal

Etnentd. .,1ç Ão DIRETT\ Dti. INC2N.\T |TUCI1NAL|DADE. D LITO
CON,9I]TUCIONAL E TRIRUIÁNO I,EI EST'ADI'|L- I-.-) (:OMPRI.:I'NSÃO
L\ltttt)Ch A I llIRtt t.\tt trt t.t:L)LRt \Vu ur},\ ttRU.4Rt t". t/,

DÁ CRFIT/88) NECES,\|DÁDE DE pltLSTIctllR |NICLÁTIUS NORnhTIy|1S
RLttltrNAl\ f ljr'4t\ ,\fMlRL- \tt-f \Ãt) t,t yLR t.ytRt S:A t.
c.11Lt;t)Nt 4 t\ttRlttçi, t oi\ , tÕ\,lt. t\\tttt.t\'fi;
LiNILÁTERAL DE BÍ:.N|'|;JL'o FI,I('AL REI,.ITIV) AO I(MS I;XIGÊi(L1
t t)\J\tt|-t-t!)\41U fRFylttt tt\tf\tu1\ttRf\ bt 4t tlRT lj) ;2
XIl, 's', du Ctl[D/89). DESCUMPRIMENIO. RTSCO DE DESEO|l .lBRk; Do
lÁt ttt FL\LR-|T u rtr lRR! t.t\t 4t ttun t:DL^,tt tt t_4Rt tl Da
PEDIDO, ('O^I I:IEITOS EX NUNC. 1. O prtucitío li)deft nn rcclona o
úatklon le qu«tquer leiruru iifl.rcionaílo a ce íraliz(ktara dos cofitp(tancid.t
nL)nnativts la U iAa, be t uttlo s gcfl! noros-.\eortlt fiL)n Ltthnt que pos:d l !et.
trilhdios pelos Esíodol- Municípbs a pclo Dí.ttt.ito t.adetal. 2. 1...). 1. O pack)
Lderuthb rcclana. pqlj q!!!!!!!!!fu d! !51!llbj9 hot:!ZA!1!!L!!Lü.ih t,:tciiü. a
La)<!!!4Ulqaão das Elktdot--uvtnhns p«ru o.cances:iãa dc lyna/ícios fiscai.t
talotirattlent! .to ICt1,9. aq jbluta prlli:ttl tn afi. 15),:L2:_X!J. ,s. .td

a Lei C
pela dtudl otulol co!$!!!Lb!jq!- 5- In casu, W!!!( de inconstiluçiondtiddd( o drr.
3' do !.!i n'' I 1.7$/A2, do Lstado da Rio Grande do Sul, p!»:oudntt) conLe:§itã dc
lytry;llgb_D;ql de ICMS setn dn9!!!!t:tl! lleljberaÇlg rle! Elqdps e do DisÍt.ito
[çde4lL!!a!!!!E!!dfuiÍese tbicu dc e\ancracão o duÇente à {uen« lisctt
en desdrnonia co a ConstiÍaicão ]-ederal de 1988. ó. (...).
(ADI 2663, Relator Min. LUIZ FrJX, Tribunal Pleno, julgado em
08/03 t2017, PROCESSO ELETRÔNICO DJe-l 12 DTVULG 26-05-2017
PUBLTC 29-0s-2017).

Outro exemplo colhido do STF é a 
^Dt 

4635 MC-AgR-Rcl Rclator: Min. CELSO DE
MELLO, Tribunal Plcrro, julgado c111 tl/1212014, PROCLSSO ELETRONICO DJc-029 DIVULG
ll-02-2015 PUBI-IC 12-02-2015, de ondc se extrai que "l eÍistêúciu (la con,)ênio.t interer^tadtldis
(..) lrad , pt'essuposto cs,\encial legitimddot. tLt .,,l1lila concessão, por Estatlo ncmbrc (. .). de
hen?licios, i!E!!].!!!!! ou exonerações .fiscais ent tí)nLt dc I(.:NÍ9. (../" griÍô e negrito nossos.

Av. André Anlô.io Maggi, D.'06, SetorA CPA ChP:71t0:19-901 Cuiabá MT (t_MF)



. Ocorre que a Política Fiscal proposta pode impedir qualquer convênio do Estâdo com os
dcmais entes federados, pois as suas regras podcm - caso elas ie tomem lei intema de Mato Grcsso
- impedir que nosso Estado se âdeque às regras do CONFAZ. euer-sc dizer que, se aprova<la esta
Propositura, suas regras não poderão ser contraúadas, impossibilitando o Estado de se vincular aos
convênios CONFAZ, trazendo prejuízo à sociedade e ao poder público.

Essa situâção gera violação ao princípio Constitucional dâ Igualdade, porque a propositura
não obsqva a necessidade de convênio, que é foma de extemalizar o respeito à igualdadelLrrídica
existente entre os Estados-membros, cujas unidades Íêderativas "são eniãades púilicas teriitoriais
dot.da de autonomia legislatíva e constitucional. São, tambén, juri(lícamente iguais entre si. Não
inporta se mais ou menos t'astos, rícos ou populosos; perante a ciênciLl .lülídíca são ro.los
isônonos, possuindo, po anto os thesmos direitos e detteres e DarticiDa do, de igual ,fiodo. tltt
formacão da ro taíle hacion " (CARRAZZA, Roqu" Antônio. C^.,rso de Di."ito Con*itucion.al
Tributário. 19" ed., Malheiros:2003, p. I43) grifo e neg to nossos.

Constatada a violação ao Princípio da Igualdade, faz-se constd que o Suprcmo Tribunal
Federal se alia a essa orientação e, inclusive, reforça-a, demonstrando qr_re i falta dJconvâ1io viola
inclusive o art. 155, § 2", XII, g, da CF/88 e a citâda LCF n. 24l 1 975; vejamos:

EMENTA ÁÇÃo D]RETA DE INC2NST.ITUCI)NALIDADE. (,.,). ISENÇÕES,
INCENTIVOS E BENEFiCIOS FíSC,1IS RELATIYOS AO ICMS, CF, 155, § 2",
XI]- 'G'- NECESSIDADE DE PRÉV]A AUTORIZAÇÃO DO CONJUNTO DOS
ESTADOS E DO DISTNTO FEDEML. L (...). 5. (...). Todoria, a norma deye
receber interpretacão conlornle p ra excluir do seu alcance o ICM\. ü 1d tez aue.
nos termos do art. I55. § 2". Xll_ e. dct Con.\tituicão da Repúblico. .ts isencões, os
ihcentiyos e os bütlitios fiscaii ftlat\,o) Lt tssc inDosto lepen.lem de otuiviiaaiiffit.à.,tçaoa,raan
inconsíitllcionalidade julgaÍla parcidlmente procedente pala declarar «
inconstitucionaliddde do art. 6., tlo parágraJo úníco do arí. l0; e dos ats. t j, t2,
13, 14, 15, 17, 18, 19,20e21, ber como dor interpretação conforme ao drt. 16,

para exclüir do seu alcance o ICM|, todos d(j Lei ll.B29, de 5 de setenbro de
2002, do Estado do Rio Grancle do Sul.
(ADI 2811, Relatora: - Min. ROSA WEBER. Tribunal pleno, julgado em
25/10/2019, ACORDAO ELETRÔNICO DJE-243 DIVULG 06-I 1-2019
PUBLIC 07-11-2019) g famos e negritamos.

A orientação do STF sobrc o tema suprâ foi reproduzida nos seguintes julgados:
- ADI 3796, Relator(a): Min. GILMAR MENDES, Tribunal pleno, julgado em OBIO3/2O|,7,
PROCESSO ELETRÔNICO DJC-I68 DIVULG 3I-07-2017 PUBLIC OI-OS-20I7;

- ADI 429, Relator Ministro LUIZ FUX, Tribunal Pleno, julgado em 2O/OBl2Ot4, ACóRDÂO
ELETRÔNICO DJE-213 DIVULG 29.10-20I4 PUBLIC 30.1ô-20I4.

EsraDo DE Maro GRosso

AssEMBt"Éta LEGtslAltva Do Esraoo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentâr da l\4esa Diretora
Núcleo CCIR

Com s.ào de Con\t'tuiçáo, lu\tiçê e Rêdàçao

Dm complcrrento, o Supcrior. lribunal dc Justiça consigna o scguinte:

PROCI'S,SL]ÁL ('IML. TRIBUTI|Rb, R]'CURSO ESPE''L|L CÓDI(iO DE
PROC]JSSO ('IYII, DL 1973 ÁPUCIBII,IDADIJ. VlOLÁÇiO }1O ARl, 535 DO

Av. André Antônjo Mâsgi, n.'06, SetorA CPA-CEP: 7804q901 CLlabà-MI tLM2./ 
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ASSEMBLE|A IEGtst-AÍtva Do ESTADo DE MATo GRosso
Secretariâ Parlamentar da Mesa Diretora
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Com,s.ão de Con\t'tuiçâo, tLrsticd e qedàçào

Segundo o
coisas, no seguinte:

CPC/197J. NÃO OCORRÉNC]A- IRPJ, CSLL, BASE DE CÁLCULO- INCENTIVO
FISCAL, REGIME ESPECIAI DL PAüAMENTU Do k.MS. PR1DEC,
PRETENSÃO DE CAMCTENZÁÇÃO COMO RENDA OU LUCRO, PACTO
F EDEMTlYO. IMP OSSI BILIDA DE,
(...).

l/ l - Á Constituiçiio da Repúhlica atrihuiu aos EttatloÍ-t rcmbror e ao Disttíto
Fedel l a co ryetência para ins[ituir o ICMS e, por co .\eq Arcía, outorg.]r
i'ençàct b,ncl, ios , in, entivos lscai\ a^ndidos 05 prc*rupo,los d! h.t
cornp.letten !ar.
LY - Á coficessão de incentiyo por ente Íederddo, obser,rados os lequísfuos legais,
.onfiguru inyrnncntu lcgitino dc polhiLlt f\cdt p.tra nat;tidlizaçào ctu
au ! onom i a c onsagrada pe lo node I o Íede ra t iv o.
Et tbora represente rcnútlcia a parcela da aftecadaÇAo, preÍende-se, dessa Jctrna,
íacílííat o atendi lento ct utlt plexo de inÍeresses estrdÍégicos para a initladc
íederut^,a, associados as prioridddes e às necesskjades locais cotitívas.
X - Á tf ibutdçào pela Uníão cle valores correspo dentes a incentiyo _frscal est imula
compeliÇão indireta con o Estado-membro, en ílesdpreÇo à Looperdção e à
ígualdade, pedras de íoque da Federação.
(...).

(REsp 1222547lRS, Rel. Ministra REGINA HELENA COSTA, pRIMEIRA
TURMA, julgado em 08/03/2O22,Dte t6/03/2022) gtjfarrros.

STJ, a relevância do convênio CONFAZ para o ICMS consiste, dentre outras

(...). Em conclusão: a) o objetit)o dos conyê ios interestcldk1is sobre ICMS é eyitat
a guerra fiscal; b) a concei!ão da isenção de lCM fitls operaÇões intemas tle
deterninado produto só pode ser concedida pelos EsÍados após cetebração tle
cohvênio eipecífrco para tal frn e tutiicaÇão palo poder Legislati,to EstaÍiual
m«)iante de.rcto l?gçlotivo. t:) a e\tinÇào LA i:pn\ào do tCVi çt)bru úFrac()e5
inlemas de produto:\ especílicos só podc ocorret após ser aplowda en conrhio
fitrnado pelos Estados e raÍilcdda pelo Poder Legíslati,to estatlull por ia tlo
decrcto legislaíiw,.d) (...). (REsp 302190 / M, Ptineira Seção, Dte 25/04/20A8
,1. (...).

(REsp. 871.760/8A, Rel. Ministro LUIZ FUX, PRÍMEIRA SEÇÂO,
julgado em 1t /03/2009, Dle 30t03 t2009).

8ê!iü!9§s§! quanto ao ICMS, deve-se observar o seguinte câminho para a
concessão de incentivo fiscal: primeiro, o incentivo fiscal deve ser aprovado
pelos membros padicipântes do CONFAZ; em seguida, a decisão do
CONFAZ é transfomada em convênio, cujo convênio - para ser aplicâdo ao
ente federado destinatário exige a aprovação dos poderes Executivo e
Legislativo do respectivo ente federado.

Além disso, para que o Parlamentar trate desse tema (incentivo fiscal) quarto aos tributos
estaduais, â Constituição Fedcral deixa clara a necessidade disto ocolaer por lei específica (no caso
do ICMS, é necessária lei complem€ntâr especíÍicâ).

Ar. iudré AÍô.io Maggi, n."06. SerorA CP^ ClhP:780,+9-90I Cuiat,á MT (I_MF) r
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Vcjamos o que djspõe a Carta Magna:

A . ts0. (...).

§ 6" Oualouer subsídío ou isenciio. redução de base (te cálcülo, concessão de
crédito prcsu\údo, .tnistía ou remissão, relatil)os a i lI/ostos. tans ou
contribuícões. só oodení ser concedido mediante lei esoecífici. federal, esta,iual
ou munic@l, oue regule eÍclusivahenle os nwtérias aci a enumer.tdas ou o
corrcspowle te íributo ou cont buicão.,". pr"j;ro do di"p.io no rd. 155-f
2.'. X . 8.
(...).

Art. I55. Compete dos Estctdos e ao Distriío F'ederal instituir impostot sobre:
(...);
II - operações relatit)as à circulação de mercadorias e sobre prestações cle
sefiiÇos de transpo e interestadual e intemúnicipal e de conunicaÇão, dind.t que
as operdÇões e a, prestações se ínicieÍ no extefiot;
(...).

§ 2" O ifiposto prctisto no ínciso II atenderti ao seguiníe:
(...)
XII - cabe à lei conplenentar_-
(..),
g)reeulat a forma como. ediante deliberacdo dos Estados e do Distrito Federul.
isenções, i!!9U!!!9! e beneficios fiscais serão concedidos e ratogados.
- grifos e negritos nossos -

Resta, porém, a indagação: o qlre são incentivos fiscais? Socorre-se neste ato do
entendimento cortido na Nota Técnica n. 010/09 - CCPJ/SUNOR da Secretada de Estado daFazenda do Estado de Mâto Grosso (Disponível cm
<<<http://app1.sefaz.mt.gov.bt/0425684C004D9CE4/BDFDF560841CF35E04256CA7004FCD3E/
5F6038496E1DDF818425'I6AC00632ECA>>>. Acesso em 05 m ai 2022, às l2:31 horas), que faz a
distinção entre beneÍicios e incentivos fiscais nos seguintes moldes:

Resla estabelecel d diíerenÇd que existe eníre eles que, a princípio, é de gênero
espécie, pode-sa dízer que 'todo incenti\)o é beneJicio, nas nen todo beneJício

Beneficios fiscais são considefttÍlas as nedidas de caráter excepcional, releyantes,
inslituidds pora tutelct cle intercsses públícos ertralscais que sejom superiores aos
da próp d tributaÇão qua ínpeden. .Iit i centiws fltcais, kjntbén situado no
iitnbito dd exrraiscalídade, consiste na redução do quantu debeatur de natureza
tribütària, ou nesno na eliüindÇão dd exigíbilidade. St,d ínstiÍuição, quanÍto
legítüna, representa instrumento de t!çiio econômicct e social ohjetiNafido à
consecuÇão do beri com n.
Dos conceitos acima, poríanto, nota-se que beneficio.frscal é toda liberulittatte
tríbutátia que vise a atender interesse público de qwlquer orrlem, ao passo (pe
incentiro, sendo beneÍtcío espacífco, é un instntmetlto capaz de satisídzer
ínlefesse de orden ecofiô 1icd e social, cono geloção de empregol, au e to de
salfuioÍ, ledução de preÇos de pruclutos, etc- Retunihdo, o incenti|o f,.\cal
eslinula attuidades econônicas en troca de contrdporticlas de orden social.
(..).
Parc Martins e Ndscímenío (2001, p. 94), a renúncia de rcceita expritne--

^v. 
A.dré Anlôúio Ma8gi, n " 06. Sel(tr 

^ 
CPÀ CLP:780,19-901 Cuiâbil Ml (LMl') +'



[...] a desístência da dircjtosabrc deteminodo ,ibuta, por abanclono ou desistêncio
exprcssa do entefedqetiro conpetente pala a sud instituição. De saúe E1e 

,inporttj
sernpte nun abandona ou nuna des\tchcict vutuntá a, peta qual o tirut* a" u*
diteíro déiÍa de usj.to ou anukcia qu! hàa a quu u tEa/. Nesse caso, a rcnúncia
decorrc dd cancessão de incentivos íiscais.

confirma que todo e qualquer beneÍÍcio ou incentivo fiscal depende de lei especíÍica
(ordinária ou complementar) relacionada ao tributo estadual (ICMS, IPVA ou ITBI), o que é
ratificado no seguinte entendimento do Suprerno Tribunal Federai:

EMENTA Eüborgos cle declaraÇão rccebídos como agravo rcgimental no recwso
ctttdúrdinàtiu- Entid,th d? oryLtnizaçLio 5otial. tvn(àú_ tw.\i5t,:n, ia d( l,.i
específca. Inpossibiliddde de concessõo pelo poder Judiciririo. l_ A n.lcífrca

EsraDo DE MATo GRosso
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Núcleo CCJR

Comis.do de Lon\rirJ Çào Justi(ê ê Redd\ào

neltu le lei elpecífica /.1D. n" t.217/I'A ML:, Ttihu dt pleno. ttt,tabr o
Ministt'o Ccl:o tlc Mallo. Dl dc t/9/95). 2. O ur:rdy.u1tc não eRtl d ilcxistência d(
lt,.'1.,ttt,t lt" .,r,..J.,,Ju.. n,n.t,.i. l\,tt tr..^ diJ,., r J, ,t,"ito .t., 4t.
clispitc o art- 150, § 6', Íla Co ttitüi\:ãa Federul, pretetrle qur: o pocier .tutlititi.ío
lhe concad« ísenção, pretefiratk te cofi bdse no ut.t. ll da Lei Disttitat n,'
2.115/99, o qral (pena, a q tfu.u. n (1 alí& tc (te arÍlnizoÇão.tt)ciol, tb
dntbita do Diíttito Felerul, its entülík|(s de íntercsy socil e utitido.tc ptihtio:t.
p(to todot o:t ellitor legdt,.\oj_ na et)taüto, (lispat yt».( quatquo hcnelícüt
liscal. 3 Agraro rcgnne td tliio prot,ido.
(RE 579708 ED, Relatol DIAS TOFFOLI, prirneira funna, .julgarlo cm
0410612013, ACÓRDÀO ELETRÔNICO DJC-I65 DIVULG 22-03.2013
PUBLIC 23-08-2013) griÍô e ncgrito nossos.

P:rrêntesis: ApeDas pÂra constar! tern-sc corro inccntivos fiscais ou
bencficios liscais a anistia ou redução de débitos, a isenção, a redução dc
base dc cálculo, a subvençào c o cl-édito plesumido, que, de algurn modo,
produzaln um inccntivo à cultura, ao espoÍc, à eclucação ou mesrno ,,p,r/-._/

se e,tlinu.tldr o in\lalação dc etnpre,:os, at\sociaÇõe\ e coopeftttirur^ dc
pequenos produtores rurai"^ (-..). Mus não si os pequenos agricultorcs, os
t,:diú' , ,'.' tr,taJ,; tatthcnt .,1,, ,., /, r.rrl.... ,r, /r.,,, \ \\,, ,li 1n,J,4.t,t ,t,

inútneras nrttéria'^ pt'iü(t-\, scnlo ntcrecedores dc incenliyos liscais pord a
industrializrqão, fonrcntando o iesenrnlri»tento socia[, uuhrcntdndo o
ntimero de entpregos e .fit ttllccendo u econonia ktcul, cstadud e nucü»ctl
(conforme Justificativa do PI-). Il isto é rcfirrçado pelo tcor do § 2,,do art. 2,,
da Lei Complemcntar Ilstadual n." 631, de 3l dc julho de 2019, a qual
estatui que "|'ard os elí:itos dasíu l,ci ('onq)letnetlíar, u\ reÍirênciíti nela
efetucnlu a "benclícb.\ .fiscais" conprcendem t4 btn ds ,,isenÇõcs.

incenliws e beneíícios íiscdis ou.íinunceir()-.íir-cai.ç, rcldtirbs aa I('MS"
dllolados nos incisos do § lo cleste artigo"

Av. André.Utônio Maggi, n." 06. SeloÍ A CP^ CLP: 78049,901 Cuiatrá N,1l (t_tvÍF)
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O SI'F nâo dcstoa dcsse cntcndilrcnto, podcnclo scr
seguinte ürcsto: 

^l)l 
25,18, Rclator GILMAR MENDES.

julgado eln I0/11/2006, DJc-037 DIVULG 14-06-2007
2007 DJ l5-06-2007 pp_00020 LMENI. VOL_022E0_01
VOt--00201-01 PP-00075 RDDT n. 146.2007. o.218_2t9.

exemplificado o
Tlibunal Pleno,
PUBLIC 15-06-

PP-OO190 RTJ

politica púbiica tributária rclaciorada ào ICMS, pois o texto
claro ao cxigi| a rcgulalncntação via iei cornplemcntar.

- Assim, por exemplo, se por contâ da política pública proposta for definido que é preciso
conferir incentivo fiscal rta forma de isenção dc ITCD, esta políiica deveria vir na forma de lei
ordinária própria ou mesmo na Lei Ordináúa Estadual n." 7.gj0, de lg de dezembro de 2002, que
"Dispõe sobre o Imposto sobre Transmissão Causa Mortis e Doação, de quaisquer Bens ou Direitos
- ITCD", pois tal lei prevê em seu art. 6. as hipóteses de isenção do tribuio citàdo, bem como prevê
em seu art. 31 que toda e qualquer isenção de ITCD deve preencher os requisitos da referiàa Iei
estadual.

- O constânte na Propositura se mostra como mais um elemento a ser ultrapâssado por quem
almeja incentivo fi scal.

_ Por seu tumo, consigne-se ser desnecessário analisâr especiflcamente â legislação
relacionada ao IPVA - lmposto sobre a proprie<lade de Veículos AutoÀotores, visto que sãguirâ o
mesmo sentido de todo o exposto acima.

Desta forma, em que pese à relevância da matéria, cla fere nornas constitucionâis e legais,
encontrando óbice a suâ aprovação.

Flise-sc que a Propositura de lci or.dinária NÃO É o corpo adequado par-a conter regras de
do aú. 155, II, § 2'. XX, g, da CF é

É o parece..

III - Voto do (a) Relâtor (a)

Pelas razões expostas, voto contrário à aprovação do projeto de Lei l1."
autoria do Deputado Gilberto Cattani.

Sala das Cornissões, em j ) 6sL! 6q 2622.

605/2021, dc

+'
A!. 

^ndró 
Arlôrio Maggi, n.'06, SctorA CP^ CLp:7t0.19-901 Cuiabá MT(LMt)
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IV - Ficha dc Votação

Projcto dc Lei n.'60512021 parccer rt,22.812022
l{cuüião da Comissão em

Relator'(a): D

Voto Relator (a
Pelcs razôes e^po.tas. rot do
Deputado Gilbefto Cattâni.

Posiçào na Clotrissão Identiticação clo (a) Dcpurado (a)

Av. Aidré Antônio Maggi, n." 06, Selor A CpA - CEp: 78049-901 C,""bá- MT (Ll"ÍF)
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